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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34048 79Terça-feira, 03 DE DEZEMBRO DE 2019

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2019NE01949

PROCESSO Nº 2019/568780
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais).
DATA DA EMISSÃO: 21/11/2019
OBJETO: Contratação do profi ssional Andrei de Souza Simões, nos termos 
do Edital de Credenciamento nº 06/2019, para participar como debatedor 
na atividade com o Tema Literatura de fantasia e horror feita no Pará, na 
Festa Literária de Bragança, evento que compõe a programação da 23ª 
Feira Pan-Amazônica do Livro e das Multivozes.
ORÇAMENTO: Projeto Atividade: 8429. FONTE DE RECURSO:0101000000. 
NATUREZA DA DESPESA: 339036. PTRES: 158429. PI: 212FLIMBRAG. 
AÇÃO: 257767. Funcional Programática: 13.392.1444-8429.
SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL: Designado na Portaria nº 486 de 31 
de julho de 2019.
CONTRATADA: ANDREI DE SOUZA SIMÕES
ENDEREÇO: Rua Municipalidade, 1508, apto 1006, Umarizal, CEP:66050-
350, Belém, Pará.
ORDENADOR: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo 502826

PORTARIA Nº 788 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- O que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei no 5.810, de 24 de janeiro de 
1994;
- Os termos do Processo nº 2019/593392 de 28/11/2019.
RESOLVE: 
I – AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados, a se deslocarem para 
o município de BRAGANÇA/PA, no período de 03 a 09/12/2019.

Servidor (a) Objetivo

BRUNO MATEUS PEREIRA 
LIMA, matrícula nº 5945720, CPF: 
088.463.814-67, ocupante do cargo 
de Supervisor Museológico. 

A fi m de cobrir a Festa Literária 
de Bragança. 

GABRIEL PINHEIRO MARQUES, 
matrícula nº 5949820/2, CPF: 
026.128.112-73, ocupante do cargo 
de Secretário de Gabinete.

A fi m de cobrir a Festa Literária 
de Bragança.

ÚRSULA EMANUELLE FERREIRA 
PEREIRA, matrícula nº 54196954/3, 
CPF: 628.460.002-04, ocupante do 
cargo de Assessora.

A fi m de cobrir a Festa Literária 
de Bragança.

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 06 e 1/2 (seis 
e meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, Belém 02 de dezembro de 2019.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto de Estado de Cultura.

Protocolo 502827

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

ERRATA DO PROTOCOLO DOE: 502193.Publicado no D.O.E. nº 34047 
em 02/12/219.
Onde se lê:. Vigência: 27/11/2019 até 30/04/2019
Leia-se: Vigência: 27/11/2019 até 30/04/2020
Ordenador: JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JUNIOR

Protocolo: 502677

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 324/2019

Nº PROCESSO: 2019/551396
VALOR: R$ 50.000,00
Emenda Parlamentar: 19EMEN00422
Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Objeto: Pagamento de cachê artístico para os artistas/representantes Deu-
za Magalhães, Antônio Marcos, Luann Kassio e Lennon Forrozeiro por suas 
apresentações no evento “SAGA CULTURAL DO VAQUEIRO”, no dia 24 de 
Novembro de 2019, na Vila Marapinima, no Município de Garrafão do Nor-
te-PA.
Contratada: VM PRODUÇÕES EIRELI - ME – CNPJ:28.041.982/0001-89 e R 
M S BRIGIDA EIRELI - ME – CNPJ: 32.796.118/0001-64
Projeto Atividade: 8423 / Fonte: 01010000 /Elemento de despesa: 339039
Ordenador: João Augusto Vieira Marques Junior

Protocolo: 502720

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO nº 005 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
APROVA O NOVO PROJETO DE INICIAÇÃO MUSICAL, CALENDÁRIO 
ACADÊMICO PARA O ANO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO DO INSTITUTO ESTADUAL 
CARLOS GOMES, no uso das atribuições regimentais, em cumprimento à 
decisão do Conselho, em sessão realizada no dia 29 .11. 2019, aprova a 
seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica aprovado por unanimidade o novo projeto de Iniciação Musical 
do Instituto Estadual Carlos Gomes para o Ano letivo de 2020.
Art. 2º Fica Aprovado o Calendário Acadêmico dos cursos livres, do curso 
técnico e do curso de bacharelado em música do Instituto Estadual Carlos 
Gomes para o ano letivo de 2020.
Art. 3º O conselho resolve acompanhar o parecer da Professora Elizabeth 
Lucena Rodrigues, não concedendo ao discente Isaque Silva dos Passos os 
créditos para as disciplinas Metodologia da Pesquisa em Música e Filosofi a 
da Arte, solicitados no processo BAC-PROTOC. 24/2019.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, fi cando 
revogadas as disposições em contrário.
Maria da Glória Boulhosa Caputo - Presidente do Conselho de Ensino

Protocolo: 502727

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/ 2019 - SECOM/PA
I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
A Secretaria de Estado de Comunicação – SECOM, criada pela Lei nº 7.056, 
de 19 de novembro de 2007, é um órgão da administração direta do Poder 
Executivo Estadual, de personalidade jurídica de direito público, com sede 
e foro em Belém, capital do Estado do Pará, subordinada diretamente ao 
Governador do Estado do Pará, tendo por missão institucional formular e 
coordenar a política de comunicação do Governo do Estado, torna pública 
a realização do I Processo Seletivo Simplifi cado – PSS SECOM 2019, para 
contratação de Servidores Temporários, com base na Constituição Federal 
(art. 37, IX), Decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Lei Complementar n.º 07, de 
25 de setembro de 1991, alterada pela Lei Complementar n.º 077, de 28 
de setembro de 2011 e regulamentada através do Decreto n.º 1.741, de 19 
de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, 
no que couber, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O 
Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2019 será executado pela Secretaria 
de Estado de comunicação, através da Comissão instituída pela PORTARIA 
Nº 370/2019, de 28 de agosto de 2019, publicada no DOE nº 33964, de 
29 de agosto de 2019 e, a quem caberá o acompanhamento, execução e 
supervisão de todo o processo, bem como as deliberações que se fi zerem 
necessárias objetivando o regular desenvolvimento deste PSS. A presente 
seleção visa o preenchimento de 06 (seis) vagas, cuja descrição consta 
no Anexo III deste Edital. Vencimento Base: De R$ 998,00 a R$ 1.515,30 
(Podendo ser acrescido de outras vantagens) As inscrições serão gratuitas e 
estarão abertas no período de 00:01 horas do dia 05/12/2019 até as 23:59 
horas do dia 06/12/2019 e deverão ser efetuadas no endereço eletrônico 
www.sipros.pa.gov.br. Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras 
informações constam na íntegra do Edital que se encontra divulgado no 
referido endereço eletrônico.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Comunicação, 03 de dezembro de 2019
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 502666

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 018/2019
PROCESSO N. º 2019/342678-FUNTELPA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2019

Objeto: Serviço de acesso móvel à internet por meio de Modem USB 4G, 
com franquia mínima de 40 GB.
Valor Global: R$ 5.396,40
Data Assinatura: 20/11/2019
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Vigência: 20/11/2019 a 19/11/2020
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201. 24.122.1297.8338
Elemento: 339040
Fonte: 0101
Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-6
Endereço: Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, 
São Paulo - SP, com Filial (VIVO S.A) na Tv. Padre Eutíquio, 1226, Batista 
Campos, 2º andar, CEP: 66023-710 - Belém – Pará
Telefone: (91) 99203-2323
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 502591

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 503/2019, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 58/2019-DTEC/FUNTEL-
PA, de 28/11/2019, de solicitação de diárias constante no Processo Nº 
2019/592.682, de 02/12/2019;
R E S O L V E:
CONCEDER 2 e ½ (duas e meia) diárias, ao funcionário JOÃO BATISTA 
FLEXA DE MELO, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Retr. de Tv, Matrícula 
funcional nº 3179974/1, para custear despesas com viagem aos muni-
cípios de Castanhal e Salinópolis no período de 07 a 09/12/2019, com o 
objetivo de realizar manutenção na RTV, que encontra-se fora do ar.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 502694

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA No. 1914/2019-GS/SEDUC
 A Secretária de Estado de Educação, no exercício das suas atribuições pre-
vistas no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do Estado do Pará;
COSIDERANDO a necessidade de designação de substituição para respon-
der pelo expediente administrativo da Secretaria de Estado de Educação 
em seu afastamento de curta duração;
RESOLVE:
Designar NAIRA LUZIA PINA SILVA DE CASTRO, Secretária Adjunta de 
Gestão de Pessoas para responder pela titularidade da Secretaria de Esta-
do de Educação nos dias 3, 4 e 5 de dezembro de 2019.
Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Belém, 2 de dezembro de 2019
 PROFa. LEILA FREIRE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 502604
PORTARIA DE REDES. Nº 1.428/2019-GAB/PAD.        

BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.796/2019-NDE/SEDUC, 
de 26/11/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 42/2018-GAB/PAD de 05/03/2018, publicada no DOE n° 
33.572 de 06/03/2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 133/2018-GAB/PAD 
de 22/05/2018, publicada no DOE nº 33.627 de 29/05/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.429/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.693/2019-NDE/SEDUC, 
de 19/11/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 127/2018-GAB/PAD de 11/05/2018, publicada no DOE n° 
33.617 de 15/05/2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 204/2018-GAB/PAD 
de 10/08/2018, publicada no DOE nº 33.678 de 13/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.430/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.774/2019-NDE/SEDUC, 
de 19/11/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 132/2018-GAB/PAD de 14/05/2018, publicada no DOE n° 
33.619 de 17/05/2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 201/2018-GAB/PAD 
de 06/08/2018, publicada no DOE nº 33.677 de 10/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.431/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.784/2019-NDE/SEDUC, 
de 26/11/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 137/2018-GAB/PAD de 14/05/2018, publicada no DOE n° 
33.619 de 17/05/2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 216/2018-GAB/PAD 
de 20/08/2018, publicada no DOE nº 33.684 de 22/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.432/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.785/2019-NDE/SEDUC, 
de 26/11/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 142/2018-GAB/PAD de 16/05/2018, publicada no DOE n° 
33.620 de 18/05/2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 209/2018-GAB/PAD 
de 14/08/2018, publicada no DOE nº 33.680 de 16/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020 

PROCESSO Nº 2019/342678 
CONTRATO Nº 018/2019 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 

018/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E A 
EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

 
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, órgão da 

administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação – 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado FUNTELPA; 

 
Considerando o contrato nº 018/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ 
n. º 02.558.157/0001-62; 

 
1 – Do objeto 
 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Plano Interno (PI) 4120008238C 

24.126.1508.8238 OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Elemento: 339040 SERVIÇOS DE TIC – PESSOA JURÍDICA 

Valor Global CT R$ 5.396,40 

Recursos Fixados em 2019 R$ 899,40 (449,70*2) – NOV A DEZ/2019                               2019ND01139 

Recursos Fixados em 2020 R$ 4.497,00 (449,70*10) – JAN A OUT/2020                         2020ND00269 

Recursos Fixados p/NE R$ 333,18 (Janeiro) 

Região/Município GUAJARA/BELÉM 

Fonte Recurso: 0101 RECURSOS ORDINÁRIOS 

Ação n° 260.201 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃOS PÚBLICOS – CONTRATOS TIC 

 
 

2 - Da ratificação  
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

 
Belém (PA), 20 de fevereiro de 2020. 

 

 
___________________________________ 

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente da FUNTELPA 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
PROCESSO Nº 2020/342678 
CONTRATO N. º 018/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019 

 
 
 

 
ADITIVO AO CONTRATO N. º 079/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E A 
EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A., CONFORME ABAIXO MELHOR 
SE DECLARA: 

 
CONTRATANTE:  

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, órgão da administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação 
 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001- 

84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE; 

 
CONTRATADA: 

 
 
 
 
 

PREAMBULO: 

 
TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ n° 02.558.157/0001-6, com sede na Av. 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini n° 1376, Cidade Monções, São Paulo/SP com filial (VIVO S/A) 
na Trv. Padre Eutíquio, n° 1226, Batista Campos, Belém/PA, CEP 66023-710, neste ato 
representada por CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA, portador do RG n° 630.486 SSP/DF e 
CPF 613.174.201-44 e WELLINGTON XAVIER DA COSTA, portador do RG n° 3516308 
SSP/GO e CPF 887.321.001-59, doravante de denominada CONTRATADA; 

As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO do contrato de serviço de acesso móvel à internet por meio de modem USB, no 
total de 03 (três) linhas de dados visando atender as necessidades da FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO  FUNTELPA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Termo 
de Referência. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 018/2019 pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo de 20 de novembro de 2020 a 20 de novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
O preço mensal para a execução do contrato é na quantia de R$ 449,70 (quatrocentos quarenta e nove reais 
e setenta centavos). O preço total importa na quantia de R$ 5.396,40 (cinco mil trezentos noventa e seis 
reais e quarenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no 
orçamento aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO  
FUNTELPA, atendendo o exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 

 
Funcional: 65.201.24.122.1297.8238 
Elemento: 33.90.40 
Fonte: 0101 
PI: 4200008238C 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
Da prorrogação: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93; 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 
E por estarem assim justos e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláusulas 
indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 

 

Belém (PA), 04 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente da FUNTELPA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

TELEFÔNICA BRASIL S/A 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1º   
CPF: 

 
2º   

CPF : 
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.477  41 Segunda-feira, 01 DE FEVEREIRO DE 2021

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 37 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais, 
e conforme Proc. nº 2021/94464/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora Elcimara Magalhães Lima, mat. N°5948724/3, 
cargo de Assessora de Comunicação I, o suprimento de fundos no valor de 
R$ - 8.000,00 (oito mil reais), para suprir as necessidades desta SECOM.
PROGRAMA DE TRABALHO 2472214248338
ELEMENTO DE DESPESA  333.90.30(Material – Consumo)
FONTE DO RECURSO 0101000000
VALOR R$ 8.000,00
II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão
da OB, e a prestação de contas tem que ser feita até 15 (quinze) dias do
término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623147

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 41 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme PROC. Nº 2021/106727/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1 ½ (uma diária e 
meia), que se deslocou para o município de Marabá nos dias 27 e 28 de 
Janeiro de 2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado
do Pará.
NOME: Maycon Nunes
CPF: 007.434.779-95
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623300
PORTARIA Nº 40 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2021/8657/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária),
que se deslocou para o município de Vigia no dia 06 de Janeiro de 2021,
para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: João Paulo de Castro Corrêa
CPF: 025.514.792-90
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623301
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 018/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos Con-
tratos abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:
 

Nº Contrato N° Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Suplente Matriculas

009/2020 2020/32081

PESQUISAS 
E LEITURAS 

ELETRÔNICAS DO 
DIÁRIO OFICIAL

ALERTE - AUTOMATI-
ZAÇÃO DE LEITURA E 

RECORTES DE DIÁRIOS 
OFICIAIS LTDA 

(08.689.801/0001-18)

MARIA DE NAZARE 
OLIVEIRA ATHAYDE 
/ EBERSON RODRI-

GUES DE ASSIS

7994320/1  E 
54196977/6

005/2019 2019/180641
PESQUISA DE 

OPNIÃO PUBLICA 
AUDIENCIA

KANTAR IBOPE 
(42.196.550/0001-78)

MARIO HENRIQUE 
GAMA DA COSTA 
/TATIANA PAES 

BARRETO FRANCO 
DE MACEDO

80845359/4  E 
8400561/3

014/2020 2020/122162 GERENCIAMENTO 
CONTÁBIL

ALTERDATA TECNOLOGIA 
EM INFORMATICA LTDA 
(36.462.778/0001-60)

ALINE RAFAELA 
MALATO DE CASTRO 

COELHO/ TELMA 
BRAGA MOURÃO

5931611/2  E 
57191634/1

023/2020 2020/158202

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

JURÍDICA

JALES RODRIGUES 
SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA 
(33.365.825/0001-69)

DANIELA LINS GO-
DINHO / MARIA DE 
NAZARE OLIVEIRA 

ATHAYDE

5957032/1  E 
7994320/1  

079/2019 2019/634797 LOCAÇÃO DE UMA 
PICK-UP

LUIZ VIANA TRANSPOR-
TE (07.590.934/0001-

70)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

080/2019 2020/68256
LOCAÇÃO DE 

VEICULOS HÁTCH 
E SEDÃ

CREDICAR LOCADORA 
(22.257.109/0001-41)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

077/2019 2019/69009

LOCAÇÃO DE 
SEGMENTO ESPA-
CIAL EM SATÉLITE 
(BANCA C 6,0 MHz 

de Capacidade)

 EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR / NADIA DO 

SOCORRO SALO-
MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

076/2019 2019/352304

“CESSÃO” 
OCASIONAL 

DE SEGMENTO 
ESPACIAL DE 

SATÉLITE. (BANDA 
C, 6,0 MHz)

EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ NADIA DO SO-

CORRO SALOMÃO 
CASSEB

54196946/2 E  
5613655/2

017/2019 2019/507091 EMISSÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS

NORTE TURISMO 
(05.570.254/0001-69)

DANIELA LINS 
ALFARO GODINHO 
/ ANA CARLA SILVA 

DE FREITAS

5957032/1  E 
57234739/3

018/2019 2019/342678
INTERNET VIA 

MODEM 4G 
(3UNIDS) 40GB

TELEFONIA VIVO 
(02.588.157/0001-62)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

027/2020 2019/383045

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO 
DE 02 LINKS 

DEDICADOS VIA 
FIBRA ÓPTICA 

PARA ACESSO Á 
INTERNET COM 
VELOCIDADE 

MINIMA DE 20 
MBPS

CONNECTA COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA 
E TELECOM LTDA 

(12.061.413/0001-65)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

028/2012 2020/124171

SERVIÇO DE 
POSTAGENS E 

CARTAS E SEDEX 
(991-2017)

CORREIOS 
(34.028.316/0018-51)

SHIRLEY MUNIZ 
FURTADO / DANIE-
LA LINS ALFARO 

RODRIGUES

5999937/3  E 
5957032/1 

031/2020 2020/543019

LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

AUTOMOTORRES 
TERRESTRE

KGA DESENVOLVIMENTO 
E TECNOLOGIA EIRELI 
(24.784.257/0001-40)

 JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA / 
BRUNO DE ARAÚJO 

MOURA

5942091/1  E 
59476608/1

033/2018 2019/33531 ATIVOS DE REDE 
PARIQUIS

IT PROTECT 
(23.378.923/0001-87)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

035/2020 2020/390456

AQUISIÇÃO DE  
SISTEMA PARA 

AUTOMATIZAÇÃO 
DA REDAÇÃO DE 
JORNALISMO DA 
TV CULTURA DO 

PARÁ

DMNEWS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI 
(13.772.522/0001-53)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO  DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

038/2020 2020/456889

PRESTÇÃO 
DE SERVIÇO 

CONTINUADOS 
DE TELEVISÃO A 

CABO

FSA SOLUÇÕES – 
FRANK SINATRA DE 

AZEVEDO MONTEIRO 
57543453215, 

(34.008.992/0001-15)

ANA CARLA SILVA  
DE FREITAS / DA-

NIELA LINS ALFARO 
GODINHO

57234739/3 E 
5957032/1

050/2017 2019/535841
SERVIÇO EVEN-

TUAL DE TRANSM. 
FIBRA ÓPTICA

STONE TECNOLOGIA 
(21.099.215/0001-81)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR/ NADIA DO 
SOCORRO SALO-

MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

999/2020 2020/109813 ENERGIA ELETRI-
CA CAPITAL

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

998/2020 2020/143670 ENERGIA ELETRI-
CA INTERIORES

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623292
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PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a SILVANA HOLLES BEZERRA, bibliotecária, matrícu-
la funcional nº. 7003803/1 para atuar como suplente de fiscal do Contrato 
019/2020, PROCESSO N. º 2020/22529, firmado entre a Fundação Paraense 
de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa RCVR DE OLIVEIRA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ n°15.300.567/0001-50, para contratação de empresa especia-
lizada FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS CONFORME DEMANDA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623295
PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o JOSÉ RICARDO FERREIRA COSTA, Assistente II, 
matrícula funcional nº 5942091/1 para atuar como suplente de fiscal do 
Contrato 007/2017, PROCESSO N. º 2019/151200, firmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S.A., inscrita no CNPJ n° 03.506.307/0001-57, para contratação de 
empresa especializada  de serviço de sistema de gesto de abastecimento 
de combustível de unidades consumidoras, customizado e gerido pela Ad-
ministração Pública Estadual, com utilização de Cartão Magnético e com 
fornecimento continuo e ininterrupto de combustível através de rede de 
postos credenciados de abastecimento para os entes do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623294
PORTARIA N° 019/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos termos 
de cooperação abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:

Nº TERMO DE 
COOPERAÇÃO Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Su-

plente Matriculas

001/2020 2019/587840

Recebimento de estudantes 
matriculados na SEGUNDA 

CONVENENTE pela PRI-
MEIRA CONVENENTE, com 
o espoco de desenvolver 

estágio nos departamentos 
de rádio e televisão, cum-
prindo estágio obrigatório 
para conclusão do CURSO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

TÉCNICA.

MISSÃO FRIULI 
AMAZÔNIA 

(07.754.204/0001-67)

ANTONIO MA-
RIA DA COSTA 
/ ARLENE CRIS-

TINA SILVA 
SIQUEIRA

7003943/1 
E 8080070/2

003/2020 2020/303093

Termo de cooperação 
técnica operacional para 
utilização dos sistemas 

para gestão e controle de 
suprimentos de fundos, 
que entre si celebram a 
FUNTELPA e o BANPARÁ.

BANCO DO ESTADO 
DO PARÁ (BANPARÁ) 

(04.913.711/0001-08)

PALLOMA 
JESSICA COR-
REA BASTOS 
/ EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

5937751/3 E 
54196977/6

001/2017 2020/799123

Retransmissão parcial 
das respectivas grades de 
programação televisiva, a 
serem captadas por sinais 

de satélite

FUNDAÇÃO PADRE 
ANCHIETA CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO 
E TV EDUCATIVAS 

(TV CULTURA) 
(61.914.891/0001-86)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

002-2019 2019-145929

Convênio tem por obje-
tivo entre os partícipes, 
estabelecer condições 
de cooperação mútua, 
para retransmissão da 

programação da TV Cultura 
do Pará nos municípios 
de Santarém/PA e de 

Marabá/Pa.

SERVISAT RADIO-
DIFUSÃO LTDA 

(05.116.652/0001-30)

NADIA DO 
SOCORRO 

SALOMÃO CAS-
SEB/ SERGIO 

CARLOS FARIAS 
DE OLIVEIRA

5613655/2 
E 3181855/1

004-2020 2020-338927

Constitui objeto do presen-
te acordo de Cooperação 
a adesão da FUNDAÇÃO à 
Rede Nacional de Comu-

nicação Publica- RNCP/TV, 
com vistas à transmissão 
em rede da programação 

da Empresa.

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÃO (EBC) 
(09.168.704/0001-42)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623290

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 052/2021,  DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2020-DTEC/FUNTELPA, 
de 26/01/2021, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/102188, de 26/01/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s) ao servidor AUGUSTO DE ALENCAR DA 
SILVA, ocupante do cargo Comissionado de Assistente II, Matrícula n.º 
5909811/2, para custear despesas com viagem ao Município de Abaetetu-
ba, no dia 02/02/2021, com o objetivo de realizar Ativação da Telemetria 
no Transmissor Digital da RTV.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 623318

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 010/ 2021 — GS/ SEDUC
Regulamenta, a realização das Aulas e Atividades Escolares não presen-
ciais a serem desenvolvidas nas Unidades Escolares da Rede Estadual, para 
cômputo da carga horária mínima anual obrigatória, durante o período da 
pandemia do novo Coronavírus (COVID -19) e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional, pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
30/01/2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO  as orientações deliberadas pelo Conselho Nacional de 
Educação, que versa sobre a realização de Atividades Escolares Não Pre-
senciais durante o período da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da carga horária mínima 
anual, conforme estabelece a LDB 9.394/96;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 800/2020 que mantém a 
suspensão das aulas presenciais, em decorrência do cenário epidemiológi-
co do Estado não permitir este retorno às aulas presenciais,
RESOLVE:
 Art. 1°- Regulamentar as Aulas e Atividades Não Presenciais nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual, a serem desenvolvidas em todos os níveis e 
modalidades da Educação Básica, a partir de 03/02/2021, durante o perí-
odo de Pandemia do novo Coronavírus, como forma de assegurar o direito 
à aprendizagem.
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2021 

PROCESSO Nº 2019/342678 
CONTRATO Nº 018/2019 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 
018/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E 

A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

 
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 

órgão da administração indireta, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-

7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, 
doravante denominado FUNTELPA; 

 

Considerando o contrato nº 018/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S.A , CNPJ n. º  02.558.157/0001-62; 

 
1 – Do objeto 

 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA SEXTA – DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA  SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Elemento: 33.90.40 

Fonte: 0101 

PI: 41200008238C 
Recurso Fixado 2021: R$ 4.946,70 (449,70*11) – JAN À NOV/2021 2021ND0017 

Ação Nº: 260.201 MANUTENÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS – CONTRATOS TIC 
 

2 - Da ratificação  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

 
Belém (PA), 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

 

___________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da FUNTELPA 
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